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ld:09FED9BFFB3E4440 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON 

BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA Nº 204/2025 

Milton Brandão-PI, 01 de agosto de 2025. 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO de servidor públic<> 
municipal de Milton Brandão - PI, e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenament<> 
jurídico do país, especificamente no que estabelece à Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. EXONERAR a Senhora- MARCELA DA 'iOSTA BARROSO, do carg<> 
de ASSISTENTE DE SERVIÇO, lotada na SeJretaria Municipal de Assistência Social de 
Milton Brandão - PI. 

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, ao OI 
(um) dia do mês de agosto do ano de 2025(dois mil e vinte e cinco). 

Dê-se ciênci 

ld:089B94479D844441 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEIT-lJRA MUNICIPAL DE MILTON 
BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA Nº 205/2025 

Milton.Brandão-PI, OI de agosto de 2025. 

"Dispõe sobre nomeação para substituição, e dá outras 
providências. n 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de sw!s atribuições legais previstas no ordenament<> 
jurídico do país, especificamente no que estabelece à Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1° NOMEAR a Senhora - MARCELA DA COSTA BARROSO, para 
desempenhar a função de Conselheira Tutelar no município, e11quanto perdurar o afastament<> 
legal da Conselheira Titular em férias no ano de 2025, conforme de~rito abaixo: 

CONSELHEIRAS GOZODE RIAS 
JOSE FRANCISCO UCHOA SANTOS OI /08/2025 a 02/09/2025 
ZULMIRA DOS SANTOS BARBOSA O 1/09/2025 a 30/09/2025 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, ao 01 
(um) dia do mês de agosto do ano de 2025(dois mil e vinte e cinco). 

Dê-se ciência, p que - se e cumpra-se. 

ld:07384ECF402A4442 
ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON 
BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA Nº 206/2025 

Milton Brandão-PI, OI de agosto de 2025. 

'"Dispõe sobre Exoneração do cargo em comissão~ e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal de MIL TO~ BRANDÃO, estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
jurídico do país, especificamente no que estabelece à Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1°. EXONERAR o Sr. - WEUI'ON DE ANARADE ALVES, do cargo em 
comissão de COORDENADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SERIES INICIAIS, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, ao OI 
(um) dia do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

-~ Fraoci Evangeli';; es~ 
refeito Mu 1cipal 

Dê-se ciência, publique - se e cumpra-se . 

ld:OCCS64B0B6524446 
ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON 
BRANDÃO 

Rua: José Martins, N º 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORT AR1A Nº 00211/2025 

Milton Brandão-PI. 01 de setembro de 2025. 

"Dispõe sobre a c onc~ssão de Licença Prêmio a · 
servidora,-URIA LUA~ CARVALHO MACEDO e dá 
outras providências. " 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, Estado do Piauí, FRANCISCO· 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
jurídico do país. 

CONSIDERANDO requerimento • protocolado pela servidora, solicitando a 
concessão de licença prêmio; 

CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos legais disPostos no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Milton Brandão - PI. 

CONSIDERANDO ser o período ou o momento da concessão da licença prêmio um 
ato administrativo discricionário, atens:iendo os critérios da conveniência e oportunidade da 
administração pública; 

RESOLVE 

Art. 1°. CONCEDER a servidora MARIA LUANA CARVALHO MACEDO, 
portadora do CPF: 053.305.573-30, funcionária pública, ocupante do cargo de "PROFESSORA 
- CLASSE A - III - 20H" , lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
MILTON BRANDÃO-PI, LICENÇA PMMIO, pelo período de 02(dois) meses, a contar do 
dia 01/09/2025; 

Art. 2 º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contr'drio. 

D8-se ciência, publique - se e cwnpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, ao OI 
(um) dia do mês de setembro do ano de 2025, (dois mil e vinte e cinco). 

Francis vange~~""'-- ~ 
refeito MuX~ 
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